
\ 
-44." 

CAÍr{AnA MIrcEAL lE
*.lve$,fllTRE-CE Av. Sáo Pêdro, 321 - Centro / Salitre - CE - CEP 63155{00

Contato:(88) 3537-1030 | E{neil: camaramunicioalsalltre@hotmarl.com
contato@camarasalitre.ce. gov.br

LsgíCdir! AIUAffr, Ciladto nEPRESEIÍtADOI

PORTARTA N" 26020200212026, DE 02 DE FEVERTIRO DD2O25.

Dtspõe sobre a lndícação de
cssessor parlamentar pana
exence? a função de agente de
desenuolulmento do SEBRAD,
que e dd outtas ptottídlênclas.

O PRESIDEIYTE DA CÂilARA TTUNICIPAL DE SALITR.E, ESTADO
DO CEARIL no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERÁNDO
Salitre/CE;

o disposto na ki Orgânica do Município de

CONSIDERáIIDO a necessidade de descentafizar a práüca de atos
internos da administraçáo ordinária da Câmara Municipal de Salitre, como
assinatura de documentos, empenhos e notas de autorização;

COIíSIDERAIÍDO a qualilicaçáo de servidores públicos municipais
presentes na funçáo de Chefe de Gabinete da Presidência, o que presume
zelo e responsabilidade com o trato da coisa pública, bem como a
possibilidade de responsabtlizaçáo funcional pela práüca de qualquer ato
ilegal. Delega poder de ordenar as despesas da Câmara Municipal de Salitre
ao Chefe de Gabinete na forma que indica:

RTSOLVE:

Art. 1". Fica delegado o poder agente de desenvolvimento do SEBRAE
ao Servidor .DÃO WCTlto,R DD URVAIJIO SOt iZA, inscrito no Cadastro de
Pessoas Fisicas (CPF) com o no 1O6.O0O.883-f6, a partir de 02 de fevereiro
de 2025.

Art. tr. Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicaçâo,
revogadas todas as disposiçôes em contrário.

hrblique-se. Reglstre-se. Cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SALITRE, EM 02 dC FCVCTCiTO dC 2026.

ANTÔNIO LIMÁ
Presldeate da Munlclpal
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PORTARTA N" 26020200212026, DE (,2 DE FwERETRO DE.2O26.

Dlspõe sobra a norneação do (a)
sr. (a) .DÃo wc110,R DE
CARVALIIO SOlriZA, pana ocupar
o cargo que ln,dlca e adota
outras ptottldênclas.

o PRESIDEITTE DA CÂüÁRA UUNICIPAL DE SALITRE, TSTAD{O
IX) CEARrL no uso das atribuições legais que lhe sáo conferidas e,

COIÍSIDER.âIÍIX)
Salitre/CE;

o disposto na tei Orgânica do Município de

CONSIDERA!ÍDO o art. 12, III, alínea "a", do Regimento Intemo da
Câmara Municipal de Salitre;

RESOLVE:

Art. 1". Nomear o (a) Sr. (a) .lOáO WCT\OR DE CARVALTIO SOUZA,
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) com o n" 106.000.883-16,
para exercer o Cargo de Provimento em Comissáo de ASSESSOR (Al
PARLATIENTAR, JUNTO à CÂMARA MUNICIPAL DE SALITRE.

Art.20. Esta Portaria entra em vigor da data de sua pubücaçáo.

Árt. 3". Revogam-se âs disposições em contrário.

Rrblique-se. ReglstÍe-se. Cumpra-se.

PAçO DA CÂUARA UUI{ICIPAL DE SÁLITRE, em 02 de Fevereiro de
2026.

ANTÔNIO
Presidente

LIMA
Munlclpal

Átnro DA cÂsrlRÂ MuryrcrpÂL Dr sALrrRE-cE
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cnRrrnÃo DE PUBLTcAcÃo

e CÂM.q,RÂ MUNICIPÂL DE SALITRE, Pessoa Jurídica de Direito Público intemo,
inscrita no CNPJ sob o N" 12.466.44710001-30, através do seu presidente, AXTÔXIO
SIVIO PINTO LIMA, CERTIFICA, que a PORTARIA N" 260205002212026 que dispõe
sobre a nomeação do (a) Sr. (a) JOÂO VICTOR DE CARVALHO SOUZA, paÍa ocupÍrr
o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR foi publicada na data de 02 de Fevereiro de
2026, por meio de afixação no mural do átrio da Câmara Municipal, com endereço à Avenida
São Pedro, 321, centro de Saliüe-CE, bem como, no site oficial da Crâmara Municipal no
seguinte link: camarasalitre.ce.gov.br, em virh-rde de não haver no município di:írio oficial.

o NTO

Presidente da Câmara Municipal de Salitre

SALIIRE. CT

CIPJ: t2.166,{17/000í.t0
RUr Sr0 pE0i0, 

321 . CEXrio . sAUnE.Cr

CEP:6J'55{00

u ilva
utiva

Árruo »acÂuene Mr.lNrcrpAl DE sALrrRE, EsrADo Do cEARÀ EM 02 DE
FEVEREIRO DE 2025.
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